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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 13/2017
Altera a Lei Ordinária n. 1.328/2006 no que tange à taxa de manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE, APROVOU E O PREFEITO SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica alterado o subitem 25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios, do item 25 – Serviços Funerários, todos do Anexo I da Lei n. 1.328/2006, majorando o valor da taxa anual para a quantia correspondente a 6 (seis) Unidades Fiscais.
Art. 2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições que lhe forem contrárias.
Lima Duarte-MG, 08 de maio de 2017.
Geraldo Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Ofício n. 120/2017.
DO GABINETE DO PREFEITO DE LIMA DUARTE

AO EXMO. SR. MÁRIO CARVALHO DELGADO JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE/MG

LIMA DUARTE, DIA 08 DE MAIO DE 2017.
Senhores Vereadores,

O Objetivo desta lei é majorar o valor atinente à contribuição dos munícipes na manutenção e conservação de jazigos e cemitérios de Lima Duarte, haja vista que a quantia atualmente cobrada é insuficiente para o custeio da mão-de-obra e materiais de obras necessários a tais finalidades, bem como para as melhorias indispensáveis à adequação do local. 

Além do exposto, a prefeitura firmou um Termo de Ajustamento de Conduta com o Ministério Público do Estado de Minas Gerais onde se comprometeu, entre outros, a realizar processo de licenciamento ambiental, incluindo medidas de recuperação, além de implantação de novo cemitério municipal ou projeto de ampliação e adequação do cemitério já existente. 
Diante do exposto e atendendo aos pressupostos legais, aguardamos a votação do presente projeto de lei, e a consequente aprovação da proposta apresentada.
Em virtude da crise que assola todo o país não é possível arcar com as despesas mencionadas sem o comprometimento de serviços essenciais como educação e saúde.
Nessa oportunidade, ressalte-se que o valor de que trata o Projeto de Lei em anexo somente poderá ser cobrado no próximo exercício devido ao princípio da anterioridade, e que não será alterada a Taxa de Sepultamento, no escopo de não comprometer o atendimento da população detentora de menor renda.
Atenciosamente,

Geraldo Gomes de Souza
Prefeito de Lima Duarte
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